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 Ativos e Inativos
ADVOGADO :Moisés Duarte Chaves Almeida
APELADO 1 :Banco Itaú Unibanco S/A
ADVOGADO :Maurício Coimbra Guilherme Ferreira
APELADO 2 :Banco Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento, Investimento
ADVOGADO :Celso David Antunes
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO. EXTINÇÃO DA DEMANDA EM FACE
DA  INÉPCIA  DA  INICIAL.  PEDIDO  GENÉRICO.
IRRESIGNAÇÃO.  AUSENTE  INTIMAÇÃO  PARA
EMENDAR  INICIAL.  IMPOSSIBILIDADE.
SENTENÇA  DESCONSTITUÍDA.  APELO
PREJUDICADO. 

 Somente pode ser reconhecida a inépcia da
petição  inicial,  nos  termos  do  art.  295,  parágrafo
único, do CPC, os quais não se verificam da inicial
em questão. Mais ainda, nos termos do art. 284 do
CPC,  a  extinção  do  feito  por  inépcia  da  inicial
depende de prévia intimação da parte autora para a
emenda.

 A  sentença  recorrida  padece  de  nulidade,
impondo-se sua desconstituição, de ofício, para que
se  retome  a  instrução  processual  e  outra  seja
proferida em seu lugar.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, EM ANULAR, de ofício, a sentença, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 345.
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 RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Asbrafut  –

Associação Brasileira dos Func. Públicos Militares Ativos e Inativos  contra a

sentença prolatada pelo Juiz da  Vara única da Comarca de Barra de Santa

Rosa, que extinguiu a demanda sem julgamento de mérito, proposta em face

do Banco Itaú Unibanco S/A, Banco Bradesco Financiamentos S/A e Banco Bv

Financeira S/A Crédito, Financiamento, Investimento. 

Alega  o  Apelante  a  possibilidade  de  revisão  do  contrato,

reiterando a impossibilidade da cobrança da capitalização de juros e comissão

de  permanência,  requerendo  inversão  do  ônus  da  prova  e  afirmando  a

ocorrência do dano moral.

Contrarrazões ofertadas às fls. 219/286 e 315/322, pugnando

pelo indeferimento do pedido do Apelante e manutenção da sentença recorrida.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofertou

parecer de mérito (fls. 329/330), apenas solicitou a diligência de fls.329/330,

que resta prejudicada.

É o relatório.

VOTO

De  plano,  estou  em  reconhecer  a  nulidade  da  sentença,

desconstituindo-a.

Com efeito, o julgador singular reconheceu a inépcia da inicial,

sob o fundamento da ocorrência de pedido genérico de revisão de contrato e

não apresentação da causa de pedir remota.

No  entanto,  compulsando  os  autos,  verifica-se  que  a

determinação da extinção da ação pela inépcia da inicial foi realizada sem que

o  juízo  “a  quo”  oportunizasse  a  devida  emenda,  o  que  não  é  permitido

conforme os termos do art. 284 do CPC, in verbis:
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“Art.  284.  Verificando  o  juiz  que  a  petição  inicial  não
preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou
que  apresenta  defeitos  e  irregularidades  capazes  de
dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor
a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir  a diligência, o
juiz indeferirá a petição inicial.”

Cito precedentes do STJ:

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
VIOLAÇÃO DO ART. 284 DO CPC.

INOCORRÊNCIA.  INTIMAÇÃO  DA  CEF  PARA
EMENDAR A INICIAL. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO
NO PRAZO  ESTIPULADO  PELO  JUÍZO.  INÉPCIA  DA
PETIÇÃO INICIAL. CONSEQÜÊNCIA.

1. O art. 284 do CPC, prevê que, "verificando o juiz que a
petição inicial  não preenche os  requisitos  exigidos  nos
arts.  282  e  283,  ou  que  apresenta  defeitos  e
irregularidades  capazes  de  dificultar  o  julgamento  de
mérito,  determinará  que  o  autor  a  emende,  ou  a
complete, no prazo de 10 (dez) dias". Mas, segundo o p.
único  do  mesmo  dispositivo,  se  o  autor  não  sanar  a
irregularidade, o processo será extinto.

2. O indeferimento da petição inicial,  quer por força do
não-preenchimento  dos  requisitos  exigidos  nos  artigos
282 e 283 do CPC, quer pela verificação de defeitos e
irregularidades  capazes  de  dificultar  o  julgamento  de
mérito, reclama a concessão de prévia oportunidade de
emenda pelo autor. Precedentes.

3. Entretanto, na hipótese dos autos, constata-se que a
recorrente foi  intimada a emendar  a inicial,  nos termos
dos arts. 284 e 282, inc. II, ambos do CPC, a fim de que
fosse apresentado o endereço dos requeridos. Contudo,
deixou a CEF transcorrer  o prazo legal  sem atender  à
determinação do juízo (fl. 14).

4.  É  do  autor  o  ônus  de  indicar  a  qualificação  e  o
respectivo endereço da parte constante do polo passivo,
requisito  este indispensável  da petição inicial,  cujo não
atendimento acarreta a sua inépcia.

5. Recurso especial não provido.

(REsp  1235960/RJ,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011,
DJe 13/04/2011)

PROCESSUAL  CIVIL.  DIVERGÊNCIA  PRETORIANA.
PARADIGMA COLACIONADO.

DECISÃO  MONOCRÁTICA.  IMPOSSIBILIDADE.
EMBARGOS  DE  DEVEDOR.  INÉPCIA  DA  INICIAL.
REGULARIZAÇÃO. INTIMAÇÃO. DECÊNDIO. ART. 284
DO CPC.
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1.  A  jurisprudência  desta  Corte  não  admite,  para  a
comprovação de divergência interpretativa, a juntada de
paradigma julgado por decisão monocrática.

2. É cabível a abertura de prazo a fim de que o autor
regularize a inicial dos embargos de devedor. A extinção
do processo, sem exame de mérito, somente poderá ser
proclamada  depois  de  proporcionada  à  parte  tal
oportunidade,  nos  termos  do  art.  284  do  CPC,  em
observância  ao  princípio  da  função  instrumental  do
processo.

Precedentes.

3. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp  830.112/RS,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  12/12/2006,  DJ
01/02/2007, p. 455)

Ademais,  embora a exordial  não tenha primado pela melhor

técnica,  indicou,  ao  menos,  a  pretensão  de  revisar  os  contratos  de

empréstimos consignados,  bem como requereu,  de  forma fundamentada,

aplicação  do  CDC,  limitação  dos  juros  remuneratórios  a  12% ao  ano,

vedação da capitalização dos juros e da comissão de permanência.

Assim,  a  revisão  dos  contratos  de  empréstimo  em questão,

bem  como  os  pedidos  acima  indicados  encontram-se  suficientemente

delimitados na demanda.

Logo, com base no entendimento supra referido, não há o que

se  falar  em  pedido  genérico,  motivo  pelo  qual  a  extinção  do  feito  sem

julgamento de mérito deve ser afastada.

Com  essas  considerações,  de  ofício,  DESCONSTITUO  A

SENTENÇA,  DETERMINANDO  A  REMESSA DOS  AUTOS  À  ORIGEM e,

declaro prejudicado o exame do recurso Apelatório. 

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.
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Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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